








Processo Eletrônico
23327.253672.2021-71

Data
18/11/2021 15:51:27

Setor de Origem
RET - RET-NIT

Tipo
Licitação:
Inexigibilidade

Assunto
Contratação de empresa para curso de capacitação para os servidores do NIT

Interessados
Jaqueline Santos Vieira, José Roberto Noronha da Cruz, Luciana Helena Cajas Mazzutti, Rodrigo
Augusto de Figueiredo

Situação
Finalizado

Trâmites

07/12/2021 10:00
Recebido por: RET-COMPRAS: Dilma Souza Ribeiro

07/12/2021 09:13
Enviado por: RET-COMPRAS: Marcelito Trindade Almeida

06/12/2021 16:27
Recebido por: RET-COMPRAS: Dilma Souza Ribeiro

06/12/2021 15:45
Enviado por: RET-NIT: Rodrigo Augusto de Figueiredo

02/12/2021 15:02
Recebido por: RET-NIT: Jaqueline Santos Vieira

02/12/2021 09:43
Enviado por: RET-COMPRAS: Dilma Souza Ribeiro

02/12/2021 08:23
Recebido por: RET-COMPRAS: Lariane Almeida Santos

01/12/2021 16:20
Enviado por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

01/12/2021 16:20
Recebido por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

01/12/2021 15:18
Enviado por: RET-DGP: Luciana Cleide da Cruz Damasceno



01/12/2021 15:16
Recebido por: RET-DGP: Luciana Cleide da Cruz Damasceno

01/12/2021 14:10
Enviado por: RET-CODPE: Jose Alberto Ferreira de Andrade Junior

01/12/2021 14:02
Recebido por: RET-CODPE: Jose Alberto Ferreira de Andrade Junior

01/12/2021 11:34
Enviado por: RET-NUCAP: Mirella Pereira de Souza Marinho

30/11/2021 15:30
Recebido por: RET-NUCAP: Iara Bernabo Colina

30/11/2021 12:18
Enviado por: RET-NIT: Rodrigo Augusto de Figueiredo

30/11/2021 09:52
Recebido por: RET-NIT: Rodrigo Augusto de Figueiredo

30/11/2021 09:44
Enviado por: RET-COMPRAS: Dilma Souza Ribeiro

30/11/2021 08:09
Recebido por: RET-COMPRAS: Dilma Souza Ribeiro

29/11/2021 19:49
Enviado por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

29/11/2021 19:47
Recebido por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

29/11/2021 18:57
Enviado por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

29/11/2021 18:56
Recebido por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

29/11/2021 15:17
Enviado por: RET-PROPES: Lucas Possedente Emerique

29/11/2021 15:16
Recebido por: RET-PROPES: Lucas Possedente Emerique

29/11/2021 13:32
Enviado por: RET-GAB: Marcelito Trindade Almeida



29/11/2021 10:50
Recebido por: RET-GAB: Leila de Souza Lima

25/11/2021 09:41
Enviado por: RET-PROPES: Luciana Helena Cajas Mazzutti

25/11/2021 09:38
Recebido por: RET-PROPES: Luciana Helena Cajas Mazzutti

25/11/2021 07:29
Enviado por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

25/11/2021 07:25
Recebido por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

23/11/2021 15:24
Enviado por: RET-DORC: Diogo Soares de Melo Magalhaes

23/11/2021 15:21
Recebido por: RET-DORC: Diogo Soares de Melo Magalhaes

23/11/2021 12:54
Enviado por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

23/11/2021 12:53
Recebido por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

22/11/2021 19:01
Enviado por: RET-GAB: Marcelito Trindade Almeida

22/11/2021 11:16
Recebido por: RET-GAB: Leila de Souza Lima

22/11/2021 07:50
Enviado por: RET-PROPES: Luciana Helena Cajas Mazzutti

19/11/2021 17:12
Recebido por: RET-PROPES: Luciana Helena Cajas Mazzutti

19/11/2021 10:43
Enviado por: RET-NIT: Rodrigo Augusto de Figueiredo



Por quê Pris?Nosso propósito é simplificar processos de negócios e promover ambientes de trabalho felizes! ;)

APOIO AO TREINAMENTOEM PROPRIEDADEINTELECTUAL DO IFBAIANO
Proposta técnica-comercialVersão 2

Belo Horizonte17 de novembro de 2021



PRIS SOFTWARE
APRESENTAÇÃO DA EMPRESA E DO PROFESSOR
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SOBRE A PRIS
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Por quê somos assim?
Somos movidos por um propósito todo nosso: simplificar processos de negóciose promover ambientes de trabalho felizes.
Como fazemos isso?
Desenvolvemos soluções inovadoras e escaláveis para organizações comdesafios de gestão ou tomada de decisão, em temas e áreas nas quais nãoexiste uma solução definitiva ou dominante.
O quê oferecemos?
Oferecemos sistemas, consultorias e treinamentos em remuneração variávelde curto e longo prazos, em gestão e valoração de ativos de propriedadeintelectual, e em novos temas relacionados à tomada de decisão e finanças.

A Pris é uma empresa moderna e dinâmica, focada em identificar problemas, buscarrespostas e oferecer soluções personalizadas.
Somos certificados com o selo Great Place to Work e estamos em 8º lugar geral no ranking100 Open Startups 2020 como uma das empresas mais atraentes para o mercadocorporativo.

Conheça mais sobre a Pris: www.pris.com.br

Nosso propósito em propriedade intelectual
Apoiar empresas a aumentarem sua maturidade em propriedade intelectual,auxiliando que isso se torne uma fonte de valor



4

SOBRE O INSTRUTORDaniel Elói

• Daniel Elói é sócio fundador da Pris.
• Trabalha com Valoração de Ativos de PropriedadeIntelectual (marcas, patentes, tecnologias) desde2008, tendo liderado mais de 100 avaliações
• Participou da modelagem do Pris IP Manager,software para a gestão estratégica e operacionalde ativos de PI da Pris
• Graduado e mestre em Engenharia de Produçãopela UFMG com foco em finanças e análise derisco, aprimorou suas habilidades empreendedorasno Babson College e na Stanford University, nosEUA.



FORMAÇÃO EMVALORAÇÃO DE ATIVOS
CURSO EM OFERTA



CURSO DE VALORAÇÃO DETECNOLOGIAS E ATIVOS DE PI
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CURSO DE GESTÃO E VALORAÇÃO DE ATIVOS DE PI
O Curso de Gestão e Valoração oferece quase 16h de atividades, divididasem videoaulas expositivas, exercícios práticos dirigidos e com demonstração de resolução,além de textos e materiais de estudo. Na conclusão do material, é emitido um certificadooficial.
Você terá acesso aos seguintes conteúdos:• Ativos Intangíveis: Conceitos• Gestão de portfólios de ativos de propriedade intelectual, abordando as melhores práticas eabordagens na gestão de portfólios e contratos• Avaliação & valoração de ativos de PI, explorando as principais abordagens e métodos parapatentes e marcas• Contabilização de ativos intangíveis, analisando a Norma CPC 04



EMENTA DO CURSO
CONTEXTUALIZAÇÃO

i. Conceito de Ativos Intangíveis
ii. Diferenças sobre Precificação e Valoração
iii. Papel da Incerteza no Contexto Tecnológico
iv. O que é Gestão Estratégica de Ativos de Propriedade Intelectual

TÉCNICAS DE VALORAÇÃO
i. Exposição das técnicas mais utilizadas (baseada em custos, múltiplos, fluxo de caixa descontado e opções reais)
ii. Discussão sobre vantagens e limitações das abordagens
iii. Particularidades para a valoração de Marcas e Patentes
iv. Relação Custo x Benefício de análise
v. Norma contábil e seus impactos

CASOS REAIS
i. Apresentação de casos de valoração pela Pris
ii. Exercícios práticos de valoração com cada técnica exposta
iii. Demonstração de resolução através de Excel
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Valor do Curso

CondiçõesEspeciais*

Desconto progressivo para grupos maiores (para contratações após periodode Black Friday – 30/11):
• 2 acessos com 5% de desconto
• 3 acessos com 10% de desconto
• 4 acessos com 15% de desconto
• 5 acessos com 20% de desconto
• Mais de 5 acessos com 25% de desconto
Valor para clientes Pris IP Manager: 25% de desconto por acesso
Valor para futuros** clientes Pris IP Manager: 40% do valor da inscriçãodescontado no valor de setup do sistema
** Prazo para contratação do sistema: 3 meses após compra do curso

PROPOSTA COMERCIAL
R$ 1.490,00 por R$894,00 (valor por pessoa para contratações até 30/11))

Hora de Tutoria R$ 2.000,00

* Os descontos e condições especiais não se aplicam ao valor da hora de tutoria.



MAIS INFORMAÇÕES SOBRE OS CURSOSPODEM SER CONFERIDAS EM NOSSAPÁGINA
https://cursodevaloracao.pris.com.br/



CONTATO

Gabriel Freitas
gabriel.freitas@pris.com.br
31 4040 4631 | Ramal 286



Documento Digitalizado Público
Proposta Comercial PRIS SOFTWARE

Assunto: Proposta Comercial PRIS SOFTWARE
Assinado por: Rodrigo Figueiredo

Tipo do Documento: Proposta
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Rodrigo Augusto de Figueiredo, ADMINISTRADOR, em 18/11/2021 15:56:06.

Este documento foi armazenado no SUAP em 18/11/2021. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou
acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

284879
d772597be4

Cópia de documento digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 07/12/2021 10:02.
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01/04/2021 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica ::

https://bhissdigital.pbh.gov.br/nfse/pages/exibicaoNFS-e.jsf 1/1

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2021/242 Emitida em:
01/04/2021 às 16:51:20

Competência: 
01/04/2021

Código de Verificação:
e4220cb7

PRIS PAGAMANTOS LTDA
CPF/CNPJ: 13.475.113/0001-95 Inscrição Municipal: 0286737/001-3
RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 478, SALA 1412, Santo Antônio - Cep: 30350-180
Belo Horizonte MG
Telefone:   Email:  

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 00.348.003/0038-02 Inscrição Municipal: Não Informado
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA
PRQ ESTACAO BIOLOGICA-PEQB, S/N, Plano Piloto - Cep: 70770-901
Brasilia DF
Telefone: Não Informado Email: cenargen.compras@embrapa.br

Discriminação do(s) Serviço(s)
Nota fiscal referente à Treinamento em PI - Curso de Valoração e Precificação de Tecnologias e Ativos de Propriedade Intelectual
 
R$ 7.900,00
 
No OCS: 0107/20
Processo: 0064/20
Empenho: 2020NE000107
 
Dados para depósito
 
Bradesco (237)
Ag: 3436-3
C/C: 26850 -0
 
Vencimento: 01/05/2021
 
 
LEI 12.741 - valor aproximado dos impostos R$ 1.092,57 (13,83%).

Código de Tributação do Município (CTISS)
0802-0/01-88 / Instrução e treinamento, avaliação de conhecimentos de quaisquer natureza
Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição:
8.02 / Instrucao, treinamento, orientacao pedagogica e educacional, avaliacao de conhecimentos de qualquer natureza.
Cod/Município da incidência do ISSQN:
3106200 / Belo Horizonte

Natureza da Operação:
Tributação no município

Valor dos serviços: R$ 7.900,00

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 746,55

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 0,00

Valor Líquido: R$ 7.153,45

Valor dos serviços: R$ 7.900,00

(-) Deduções: R$ 0,00
(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 7.900,00
(x) Alíquota: 3%

(=)Valor do ISS: R$ 237,00

Retenções Federais:  
PIS: R$ 51,35 COFINS: R$ 237,00 IR: R$ 379,20 CSLL: R$ 79,00

Outras Informações:
Empresa beneficiada pelo PROEMP. ISSQN não sujeito à retenção na fonte em BH; Certificado de Incentivo Fiscal-nº 23-A

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3º andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG. 
Dúvidas: SIGESP 



Documento Digitalizado Público
Comprovação de preço de mercado 01

Assunto: Comprovação de preço de mercado 01
Assinado por: Rodrigo Figueiredo

Tipo do Documento: Comprovante
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Rodrigo Augusto de Figueiredo, ADMINISTRADOR, em 18/11/2021 15:57:09.

Este documento foi armazenado no SUAP em 18/11/2021. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou
acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

284880
1016d3dd3c

Cópia de documento digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 07/12/2021 10:02.
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27/07/2021 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica ::

https://bhissdigital.pbh.gov.br/nfse/pages/exibicaoNFS-e.jsf 1/1

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2021/681 Emitida em:
27/07/2021 às 20:38:19

Competência:

27/07/2021

Código de Verificação:
9fd240f6

PRIS SOFTWARE LTDA
CPF/CNPJ: 13.475.113/0001-95 Inscrição Municipal: 0286737/001-3
RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 478, SALA 1412, Santo Antônio - Cep: 30350-180
Belo Horizonte MG
Telefone:   Email:  

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 00.418.993/0001-16 Inscrição Municipal: Não Informado
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA-CADE
Q SEPN QUADRA 515 BLOCO D LOTE 04, 04, EDIF CARLOS TAURISANO, ASA NORTE - Cep: 70770-504
Brasilia DF
Telefone: (61)3221-8550 Email: CGESP@CADE.GOV.BR

Discriminação do(s) Serviço(s)
Curso: VALORAÇÃO DE TECNOLOGIAS – ATIVOS DE PI

VALOR: R$ 2.831,00

Processo: 08700.000992/2021-22

Dados para depósito

Bradesco (237)
Ag: 3436-3
C/C: 26850 -0

Vencimento: 11/08/2021

Serviço prestado em Belo Horizonte

LEI 12.741 - valor aproximado dos impostos R$ 391,53 (13,83%)

Código de Tributação do Município (CTISS)
0802-0/01-88 / Instrução e treinamento, avaliação de conhecimentos de quaisquer natureza
Subitem Lista de Serviços LC
116/03 / Descrição:
8.02 / Instrucao, treinamento, orientacao pedagogica e educacional, avaliacao de conhecimentos de qualquer natureza.
Cod/Município da incidência do ISSQN:
3106200 / Belo Horizonte

Natureza da Operação:
Tributação no município

Valor dos serviços: R$ 2.831,00

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 174,11

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 0,00

Valor Líquido: R$ 2.656,89

Valor dos serviços: R$ 2.831,00

(-) Deduções: R$ 0,00
(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 2.831,00
(x) Alíquota: 3%

(=)Valor do ISS: R$ 84,93

Retenções
Federais: 

PIS: R$ 18,40
 COFINS: R$ 84,93
 IR: R$ 42,47
 CSLL: R$ 28,31

Outras Informações:
Empresa beneficiada pelo PROEMP. ISSQN não sujeito à retenção na fonte em BH; Certificado de Incentivo Fiscal-nº 23-A

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3º andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.

Dúvidas: SIGESP




Documento Digitalizado Público
Comprovação de preço de mercado 02

Assunto: Comprovação de preço de mercado 02
Assinado por: Rodrigo Figueiredo

Tipo do Documento: Comprovante
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Rodrigo Augusto de Figueiredo, ADMINISTRADOR, em 18/11/2021 15:58:00.

Este documento foi armazenado no SUAP em 18/11/2021. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou
acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

284881
678a694cd2

Cópia de documento digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 07/12/2021 10:02.

Página 1 de 1



15/09/2021 10:02 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica ::

https://bhissdigital.pbh.gov.br/nfse/pages/exibicaoNFS-e.jsf 1/1

NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2021/899 Emitida em:
15/09/2021 às 10:02:34

Competência:

15/09/2021

Código de Verificação:
d76e25df

PRIS SOFTWARE LTDA
CPF/CNPJ: 13.475.113/0001-95 Inscrição Municipal: 0286737/001-3
RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 478, SALA 1412, Santo Antônio - Cep: 30350-180
Belo Horizonte MG
Telefone:   Email:  

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 08.635.952/0001-93 Inscrição Municipal: Não Informado
CENTRO TECNOLOGICO DO EXERCITO
AVENIDA DOM JOÃO VI, 28705, Guaratiba - Cep: 23020-470
Rio De Janeiro RJ
Telefone: Não Informado Email: Não Informado

Discriminação do(s) Serviço(s)
Nota fiscal referente a inscrição relativa ao Curso Valoração de gestão e Valoração de ativos de PI

Nota de empenho nº 407

Valor total: R$5.066,00

Vencimento: 15/10/2021

Dados para depósito
Bradesco (237)
Ag: 3436-3
C/C: 26850-0

Serviço prestado em Belo Horizonte
LEI 12.741 - valor aproximado dos impostos R$ 700,63 (13,83%)

Código de Tributação do Município (CTISS)
0802-0/01-88 / Instrução e treinamento, avaliação de conhecimentos de quaisquer natureza
Subitem Lista de Serviços LC
116/03 / Descrição:
8.02 / Instrucao, treinamento, orientacao pedagogica e educacional, avaliacao de conhecimentos de qualquer natureza.
Cod/Município da incidência do ISSQN:
3106200 / Belo Horizonte

Natureza da Operação:
Tributação no município

Valor dos serviços: R$ 5.066,00

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 311,56

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 0,00

Valor Líquido: R$ 4.754,44

Valor dos serviços: R$ 5.066,00

(-) Deduções: R$ 0,00
(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 5.066,00
(x) Alíquota: 3%

(=)Valor do ISS: R$ 151,98

Retenções
Federais: 

PIS: R$ 32,93
 COFINS: R$ 151,98
 IR: R$ 75,99
 CSLL: R$ 50,66

Outras Informações:
Empresa beneficiada pelo PROEMP. ISSQN não sujeito à retenção na fonte em BH; Certificado de Incentivo Fiscal-nº 23-A

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3º andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.

Dúvidas: SIGESP




Documento Digitalizado Público
Comprovação de preço de mercado 03

Assunto: Comprovação de preço de mercado 03
Assinado por: Rodrigo Figueiredo

Tipo do Documento: Comprovante
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Rodrigo Augusto de Figueiredo, ADMINISTRADOR, em 18/11/2021 15:58:58.

Este documento foi armazenado no SUAP em 18/11/2021. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou
acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

284883
5346f477b2

Cópia de documento digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 07/12/2021 10:02.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Salvador, 18 de novembro de 2021

PROJETO BÁSICO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA INSCRIÇÃO EM

EVENTO DE CAPACITAÇÃO

1. OBJETO

1.1. Pagamento de inscrição em capacitação à distância para os servidores do Núcleo de
Inovação Tecnológica (NIT), no Curso de Valoração de Tecnologias e Ativos de Propriedade
Intelectual, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

REQUISITANTE PROPES/NIT

Nº DE PARTICIPANTES 02

VALOR DO INVESTIMENTO R$ 5.788,00
(duas inscrições + duas horas de tutoria
especializada)

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente contratação justifica-se devido a atual necessidade do NIT em realizar a valoração
dos seus ativos de propriedade intelectual. No ano de 2021, O IFBAIANO foi contemplado com
quatro cartas-patente pelo Instituto Nacional de Propriedade Intelectual (INPI). Ainda, outros 12
pedidos foram submetidos à análise técnica nos últimos anos, com reais possibilidades de
concessão das patentes requisitadas. Neste sentido, torna-se imprescindível que os servidores
que atuam no NIT sejam devidamente qualificados para realizar a valoração das tecnologias que
integram/rão o portifólio de ativos intangíveis do IFBAIANO.

Ressalta-se que um dos maiores objetivos do NIT deve estar voltado para a disponibilização ao
mercado do conhecimento gerado dentro do Instituto. Cabe destacar os incisos V e VI, do artigo 6º
da Política de Inovação do IFBAIANO:

V. Estímulo a gestão da propriedade intelectual e de transferência de tecnologia para
desenvolver estudos de prospecção tecnológica e de inteligência competitiva no campo da
propriedade intelectual, estratégias para a transferência de inovação gerada pelo IF



Baiano, isoladamente, ou em parcerias com outras instituições, como também pela
negociação e gestão de acordos de transferência de tecnologia; (grifo nosso)
VI. Consolidação e apoio da institucionalização do Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) no
âmbito do instituto, por meio do Regimento do Núcleo de Inovação Tecnológica IF Baiano,
aprovado pela Resolução/CONSUP nº 35, de 01 de setembro de 2016, para disseminar a
cultura da inovação e promover a valorização da propriedade intelectual e
transferência de tecnologia, além das atribuições estabelecidas nas leis norteadoras; (grifo
nosso)

A partir da concessão das patentes, torna-se, portanto, imprescindível precificar a tecnologia
descoberta para que possa enfim realizar a transferência do conhecimento científico e tecnológico
para o mercado. Para tanto, justifica-se capacitar os servidores para realizar a valoração da
Propriedade Intelectual.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Conforme art. 25 da Lei 8666/93, inciso II, in verbis:

II- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a:
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

3.2. Esclarecimento quanto à Orientação Normativa AGU Nº 18 de 01/04/2009, das Súmulas 252 e
264 do TCU e art. 25, II da Lei 8.666/93:

SERVIÇO TÉCNICO
ESPECIALIZADO (art. 13 da Lei
nº 8.666/93)

O serviço proposto enquadra-se no inciso V do
artigo 13 da Lei nº 8.666/93.



NATUREZA SINGULAR DO
SERVIÇO

A contratação do Curso de Capacitação em Gestão
Estratégica de Propriedade Intelectual é uma
contração de serviço técnico de natureza singular,
com profissional e empresa de notória
especialização, visto que o serviço a ser prestado
não é oferecido por nenhuma outra empresa. Além
disso, a Pris Software, prestadora do serviço, tem
reconhecida experiência no tema, já tendo
ministrado cursos com temática igual e/ou
semelhante nas seguintes instituições públicas e
privadas:
• Embraer
• Senai Santa Catarina
• ANPEI
• Embrapa
• FUNED
• UNICAMP
• Braerg
• Aché Laboratórios
• Universidade Federal de Goiás
• Kasznar Leonardos – Propriedade Intelectual
• Provedel Advogados
• Vilage Marcas e Patentes
• Fiocruz

NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DO
CONTRATADO

A notória especialização do contratado encontra-se
destacada tanto na atividade exercida pelo
profissional designado para ministrar o curso quanto
na especialização da empresa. O profissional
responsável pela prestação do serviço, Daniel Elói,
tem longa experiência prática e teórica no tema
abordado, tendo feito um mestrado na Universidade
Federal de Minas Gerais com foco em valoração e
gestão estratégica de Propriedade Industrial,
publicado artigos e trabalhado por mais de 10 anos
nessa área.
Os artigos publicados pelo profissional são:
- ELOI SANTOS, D. T.; SANTIAGO, L. P.. Price
competition and innovation diffusion in an
oligopolistic market. In: Portland International
Conference on Management of Engineering &
Technology, PICMET, 2008, Cape Town. Conferece
Proceeding of the Portand International Conference
on Management of Engineering and Technology,
PICMET. Piscataway, NJ: IEEE Xplore, 2008. p. 2337-
2348.
- ELOI SANTOS, D. T.; OLIVEIRA JUNIOR, N.A.;
VILLACA, S.G.; Amaral, H. F.. Valoração de Empresas
do setor siderúrgico pela abordagem de múltiplos.
In: ENEGEP 2008, Rio de Janeiro. XXVIII Encontro
Nacional de Engenharia de Produção. Florianópolis:
Abepro, 2008 v.1.



- SANTIAGO, L.P.; ELOI SANTOS, D. T.. Market Payoff
Estimation for Innovative Projects Under Intense
Competition. In: INFORMS Annual Meeting, 2008,
Washington, DC. INFORMS Annual Meeting, 2008,
Baltimore, MD: INFORMS, 2008, v.1 p 120-200.
- ELOI SANTOS, D.T.; SANTIAGO, L.P.. Avaliar X
Valorar Novas Tecnologias: Desmistificando
Conceitos. Radar do Inovação, p. 1-8, 31 jul. 2008.
- ELOI SANTOS, D. T.; SANTIAGO, L. P.. Métodos de
Valoração de Tecnologias. Radar do Inovação, Belo
Horizonte, p. 1 – 11, 01 set. 2008.

Nos seus mais de 10 anos de experiência no tema,
atendeu diversas instituições de destaque. Seus
principais projetos realizados nesse período foram:
• Liderou a valoração de três tecnologias do setor
biocombustível para uma multinacional brasileira do
setor;
• Liderou a valoração de um projeto de pesquisa de
tecnologia petroquímica para uma multinacional
brasileira no setor;
• Liderou o desenvolvimento de uma metodologia
de avaliação e valoração de patentes para
licenciamento de terceiros (licensing out) para uma
multinacional brasileira do setor de cosméticos;
• Liderou a valoração do projeto corporativo de
investimentos de uma mineradora no Brasil
(empresa do setor de mineração em fase de
implantação e abertura de capital);
• Liderou a valoração dos royalties para o
licenciamento de uma tecnologia do setor de
eletrodomésticos para uma multinacional do setor;
• Liderou o desenvolvimento de uma metodologia
para avaliação e priorização de projetos de P&D do
setor elétrico para companhia geradora do setor.
• Liderou o desenvolvimento de metodologia para
avaliação de ativos em grandes empresas, do setor
aeronáutico, setor de mineração, papel e celulose,
instituições de pesquisa;
• Liderou o desenvolvimento do Pris IP Suite,
conjunto de ferramentas de gestão estratégica-
operacional de ativos de PI.

Daniel Elói também foi convidado diversas vezes
para fazer palestras sobre o tema em eventos e
associações de destaque. Instituições nas quais ele
já foi palestrante:
• Associação Paulista de Propriedade Intelectual
• Rede Tecnologia e Inovação do Rio de Janeiro
• Parque Tecnológico da UFRJ
• Rede Mineira de Propriedade Intelectual
• Fiocruz



• Universidade do Estado do Amazonas

4. DETALHAMENTO DO EVENTO DE CAPACITAÇÃO

4.1. O evento será realizado em período a ser determinado pelo setor requisitante, na cidade de
Salvador-BA, sob a forma online (Educação à Distância) com carga horária de 16 horas.

4.2. O conteúdo programático informado na proposta comercial da Contratada atende às
necessidades de capacitação dos participantes e encontra-se anexo ao processo.

4.3. O pagamento será realizado através de nota de empenho em favor da EMPRESA: PRIS
SOFTWARE LTDA, CNPJ: 13.475.113/0001-95.

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

5.1. A razoabilidade do valor da contratação com a referida empresa, de acordo com a Orientação
Normativa AGU nº 17, de 1 de abril de 2009, foi comprovado por meio de documento
comprobatório de preço praticado com a Administração Pública ou iniciativa privada, anexado
pelo(a) solicitante ao processo.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura contendo o detalhamento do(s) serviço(s) executado(s),
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela
Contratada, em conformidade com o estabelecido no § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93.

6.2. Não serão pagas Notas Fiscais ou Faturas em nome de terceiros.

6.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado à Contratada.

6.4. Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação da regularidade fiscal federal
e trabalhista, bem como, nos cadastros de sanções administrativas instituídos, da Contratada.

6.5. Dos pagamentos efetuados serão descontadas, compulsoriamente, as multas previstas e
sanções pecuniárias aplicadas, quando for o caso.

6.6. De acordo com a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e legislação complementar, será
retida a alíquota dos impostos e contribuições devidas, conforme o caso, (CSLL, COFINS,
PIS/PASEP, IR) a título de antecipação, exceto para os optantes pelo SIMPLES, que deverão
apresentar declaração a ser enviada juntamente com a Nota Fiscal ou Fatura por ocasião da
prestação dos serviços.

6.7. O Contratante poderá impugnar ou atrasar o pagamento, quando:

6.7.1. a Nota Fiscal ou Fatura estiver em desacordo com o estabelecido;

6.7.1. a Nota Fiscal ou Fatura contiver erros de preenchimento a cargo da Contratada.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar os serviços em conformidade com as especificações da proposta apresentada para
o evento; [(usar esse item apenas para cursos in company)]

7.2. Fornecer material didático (apostilas, certificados, por exemplo) e demais materiais
necessários ao desenvolvimento do evento.



7.3. Responsabilizar-se pelo recebimento da nota de empenho e faturamento;

7.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causado
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, à União ou a terceiros.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Compete ao IF Baiano - [Campus/Reitoria]:

8.1.1. permitir acesso dos empregados da empresa vencedora nas dependências do IF Baiano
- [Campus/Reitoria], se for o caso;

8.1.2. prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, que venham a ser
solicitados pelos empregados da empresa vencedora;

8.1.3. atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável pelo
evento, sendo que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;

8.1.4. efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às
sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e ao pagamento de multa nos seguintes
termos:

9.1.1. pelo atraso na prestação do serviço em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento)
do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do
valor do material;

9.1.2. pela recusa em efetuar a prestação do serviço, caracterizada em dez dias após o
vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material;

9.1.3. pela demora em refazer o serviço rejeitado, a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;

9.1.4. pela recusa da Contratada em refazer o serviço rejeitado, entendendo-se como recusa
o refazimento não efetivado(a) nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez
por cento) do valor do serviço rejeitado;

9.1.5. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Projeto Básico e não
abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado.

9.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem
prejuízo de perdas e danos cabíveis.

9.3. As importâncias relativas às multas poderão ser descontadas do pagamento porventura
devido à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei:

9.1.5. caso a Administração esteja impossibilitada de efetuar desconto no pagamento devido
à Contratada, a multa deverá ser recolhida no prazo de 5 (cinco) dias após comunicação, por
escrito, por parte do IF Baiano.

9.4. O órgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho, sem prejuízo das
penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

9.5. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o descumprimento
total da obrigação assumida, consoante o estabelecido no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-o
às penalidades legalmente estabelecidas.



9.6. A eventual rescisão do ajuste se dará nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93, não
cabendo, à Contratada, direito a qualquer indenização.

9.7. As penalidades serão aplicadas, garantindo-se a ampla defesa e o contraditório.

O presente Projeto Básico foi elaborado pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO – [REITORIA], estando em consonância com as disposições legais e
normativas aplicáveis, com o interesse e a conveniência da Administração, e integra o processo
administrativo.
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Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
NÚCLEO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

Despacho:

Sra. Luciana, solicito: 1- Ciência e autorização do pagamento para contratação do curso de
capacitação dos servidores do NIT 2- Encaminhar para o ordenador de despesas em Diretoria
Executiva / Gabinete 3- Encaminhar para PROPLAN > RET-COMPRAS

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Rodrigo Augusto de Figueiredo, ADMINISTRADOR, RET-NIT, em 19/11/2021 10:43:15.

Cópia de despacho #242569 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 07/12/2021 10:02.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
PRO-REITORIA DE PESQUISA E INOVACAO

Despacho:

Prezada Chefe de Gabinete, Ao cumprimentá-la, declaro ciência e autorizo o pagamento. Nesse
sentido, encaminho para autorização da Diretoria Executiva e, uma vez autorizado, envio à PROPLAN.
Desde já agradeço. Att

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Luciana Helena Cajas Mazzutti, DIRETOR - CD2 - RET-PROPES, RET-PROPES, em 22/11/2021 07:50:52.

Cópia de despacho #243060 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 07/12/2021 10:02.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
GABINETE

Despacho:

Senhor Pró-Reitor, Segue para verificar a disponibilidade orçamentária para atendimento do pleito.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Marcelito Trindade Almeida, DIRETOR - CD3 - RET-DIREX, RET-GAB, em 22/11/2021 19:01:30.

Cópia de despacho #243679 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 07/12/2021 10:02.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Despacho:

Segue para conhecimento e verificação de disponibilidade orçamentária, conforme despachos.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Leonardo Carneiro Lapa, PRO REITOR ADMINISTRACAO/PROAD - CD2 - RET-PROPLAN, RET-PROPLAN, em 23/11/2021 12:54:55.

Cópia de despacho #244140 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 07/12/2021 10:02.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
DIRETORIA ORÇAMENTÁRIA

Despacho:

Ao Proplan No momento possuímos disponibilidade para atendimento ao pleito.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Diogo Soares de Melo Magalhaes, DIRETOR - CD0003 - RET-DORC, RET-DORC, em 23/11/2021 15:24:14.

Cópia de despacho #244325 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 07/12/2021 10:02.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Despacho:

Considerando a disponibilidade orçamentária de momento, encaminhamos para autorização para
contratação do curso, conforme solicitação da RET-PROPES.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Leonardo Carneiro Lapa, PRO REITOR ADMINISTRACAO/PROAD - CD2 - RET-PROPLAN, RET-PROPLAN, em 25/11/2021 07:29:47.

Cópia de despacho #245180 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 07/12/2021 10:02.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
PRO-REITORIA DE PESQUISA E INOVACAO

Despacho:

Prezada Chefe Gabinete, Ao cumprimentá-la, uma vez verificada a disponibilidade orçamentária,
declaro ciência e autorizo o pagamento. Nesse sentido, solicito encaminhamento à Direção Executiva
e, posteriormente, envio à Proplan. Desde já agradeço. Att

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Luciana Helena Cajas Mazzutti, DIRETOR - CD2 - RET-PROPES, RET-PROPES, em 25/11/2021 09:41:48.

Cópia de despacho #245264 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 07/12/2021 10:02.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
GABINETE

Despacho:

Senhor Pró-Reitor, Tendo em vista a disponibilidade orçamentária, autorizamos promover os trâmites
para realizar a contratação solicitada.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Marcelito Trindade Almeida, DIRETOR - CD3 - RET-DIREX, RET-GAB, em 29/11/2021 13:32:13.

Cópia de despacho #246746 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 07/12/2021 10:02.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
PRO-REITORIA DE PESQUISA E INOVACAO

Despacho:

Prezados, encaminho com urgência para atendimento. A promoção é até Novembro

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Lucas Possedente Emerique, PRO-REITOR - SUBSTITUTO - RET-PROPES, RET-PROPES, em 29/11/2021 15:17:22.

Cópia de despacho #246849 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 07/12/2021 10:02.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Despacho:

Segue para conhecimento e enaminhamento.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Leonardo Carneiro Lapa, PRO REITOR ADMINISTRACAO/PROAD - CD2 - RET-PROPLAN, RET-PROPLAN, em 29/11/2021 18:57:35.

Cópia de despacho #247009 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 07/12/2021 10:02.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Despacho:

Ciente. Segue para encaminhamentos necessários.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Jose Virolli Chaves, DIRETOR ADMINISTRATIVO - CD3 - RET-DADM, RET-DADM, em 29/11/2021 19:49:14.

Cópia de despacho #247038 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 07/12/2021 10:02.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Solicito que seja feita a indicação do número do item cadastrado no PAC/PGC 2021 referente a esta
despesa, ou na ausência de sua existência, oriento a abertura de "comunicação interna" no SUAP
solicitando de forma motivada autorização ao Reitor para inclusão desta despesa no sistema PGC.
Após autorizado, realizar o lançamento do item no PGC 2021, finalizar o processo SUAP de pedido de
autorização de inclusão do item no PGC, relacioná-lo a este processo e encaminhar ao Setor de
Compras para continuidade do processo. Caso a despesa já conste no PAC/PGC 2021, inclua o DOD
apontando o número do item no PAC/PGC 2021, o comprovante de que não está sendo oferecido o
mesmo curso pela ENAP/ESAF e o Requerimento de participação em ação de desenvolvimento que
encontra-se no SUAP e encaminhar p/ o NUCAP. Após a concordância do NUCAP encaminhar ao Setor
de Compras.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Dilma Souza Ribeiro, TECNICO EM CONTABILIDADE, RET-COMPRAS, em 30/11/2021 09:44:20.

Cópia de despacho #247207 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 07/12/2021 10:02.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001





Documento Digitalizado Público
Comprovação de não oferta do curso solicitado na ENAP

Assunto: Comprovação de não oferta do curso solicitado na ENAP
Assinado por: Rodrigo Figueiredo
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Documento Digitalizado Público
Comprovação de não oferta do curso solicitado na ESAF

Assunto: Comprovação de não oferta do curso solicitado na ESAF
Assinado por: Rodrigo Figueiredo

Tipo do Documento: Comprovante
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA – DOD 

 

INTRODUÇÃO 

Em conformidade com o art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME n° 1, de 4 de abril de 2019, a 
fase de Planejamento da Contratação terá início com o recebimento do Documento de 
Oficialização da Demanda pela Área de TIC. 

 

Referência: Art. 10 da IN SGD/ME nº 01/2019. 

 
 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Núcleo de Inovação Tecnológica 

 

  

Responsável pela demanda: Rodrigo Augusto de 

Figueiredo 

 

Matrícula/SIAPE: 1116876 

E-mail: rodrigo.figueiredo@ifbaiano.edu.br Telefone: 31 98204-0201 

 

3 – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

 

Necessidade de Contratação: Contratação de Curso de Valoração de Tecnologias e Ativos de 

Propriedade Intelectual para os servidores da PROPES/NIT. 

Número do item no PAC/PGC 2021: 

498-  Materiais e Serviços – NÃO CONTINUADO 

14729 TREINAMENTO NA AREA DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

ID Objetivos Estratégicos 

03 Consolidar a identidade e imagem institucional 

07 Aperfeiçoar os processos de gestão institucional 

15 Gerar e disponibilizar dados, informações e conhecimento 
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ALINHAMENTO AO PDTI <2020-2024> 

ID  Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada 

M1. 4 
Atender as demandas planejadas e 
orçadas no PGC (Planejamento e 
Gerenciamento de Contratações) 

M1 Aumentar a efetividade das ações de 

governança de tecnologia da informação no 

Instituto 

 

4 – MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

Com o crescente aumento no número de certificados de proteções intelectuais concedidas pelo 

Instituto Nacional de Propriedade Intelectual ao IFBAIANO, torna-se necessário que os servido-

res lotados no NIT tenham a capacidade de valorar tais tecnologias, afim de que sejam cumpridas 

as prerrogativas da Política de Inovação da Instituição no que tange aos processos de Gestão da 

Propriedade Intelectual, Atendimento aos Inventores e Transferência de Tecnologia ao mercado. 
 

5 – RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

Espera-se que a partir da contratação tenhamos servidores capacitados para atuar na valoração 
dos ativos intangíveis de propriedade intelectual da instituição, bem como auxiliar os inventores 
e desenvolver estratégias eficazes na realização de transferência de tecnologia.  

 

6 – FONTE DE RECURSOS 

Recursos da PROPES 
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

REQUERIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM AÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO IN COMPANY

Identificação da Ação de Desenvolvimento
1. Nome da Ação de Desenvolvimento: Curso de Valoração de Tecnologias e Ativos de
PI

2. Instituição Promotora: Pris Software

3. Endereço Completo: R. Teixeira de Freitas, 478 - Sala 1412 - Santo Antônio, Belo
Horizonte - MG, 30350-180

4. Período:
Dezembro/2021

5. Carga Horária:
16 horas

6. Quantidade de servidores participantes:
02
7. Valor unitário:
R$ 2.894,00

8. Valor total:
R$ 5.788,00

9. Diárias:
(   )Sim    ( X )Não

10. Passagens:
(   )Sim    ( X )Não

11. Onde será realizado?
( X)  Local sob responsabilidade do IF Baiano     (   )  Local sob responsabilidade do
Contratado
12. A ação de desenvolvimento pretendida atende a alguma necessidade prevista
no atual Plano de Desenvolvimento de Pessoas – PDP do Instituto:
( X ) Sim      (   ) Não
Se sim, informar qual a necessidade de desenvolvimento, conforme PDP
disponível no site do IF Baiano > Servidor > Capacitação (no menu vertical à
esquerda) > Plano de Desenvolvimento de Pessoas - PDP:
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO



13. A participação em ação de desenvolvimento de pessoas que implicar despesa
com diárias e passagens somente poderá ser realizada se o custo total for inferior
ao custo de participação em evento com objetivo similar na própria localidade de
exercício.|Assim, foi verificado se:
Não há previsão de gastos com diárias e passagens

a) Existe a oferta da ação de desenvolvimento ou similar na modalidade EAD,
assim como na modalidade presencial no local da unidade de lotação e no estado
da Bahia:
(   ) Sim      (   ) Não
O curso já é ofertado na modalidade EaD

b) Existe a oferta da ação de desenvolvimento ou similar pela ENAP ou pelas
Escolas de Governo do Poder Executivo Federal:
(   ) Sim      ( X ) Não

Caso existam, justificar a solicitação pela contratação da ação de
desenvolvimento com custo total superior:

14. Justificativa da pertinência da ação de desenvolvimento com o ambiente
organizacional:
A capacitação se faz necessária para que os servidores possam atender as demandas já
existentes no setor e assim, garantir o cumprimento da Política de Inovação do IFBAIANO

   
Termo de Compromisso

O servidor responsável pela solicitação da ação de desenvolvimento in company, após a
conclusão da ação, deverá preencher planilha disponibilizada no site do instituto e anexar
ao processo correspondente.

Em caso de deferimento para a participação na ação de desenvolvimento, os participantes
se comprometem a compartilhar os conhecimentos obtidos na ação e utilizá-los no
desenvolvimento do trabalho, sempre que possível, assim como comprovar a participação
efetiva na ação de desenvolvimento, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de retorno às
atividades, devendo apresentar certificado ou documento equivalente.

Os participantes declaram estar cientes de que a não apresentação da documentação
acima ensejará ressarcimento ao órgão dos gastos com a ação de desenvolvimento, na
forma da legislação vigente.

   
Anuências



A informação abaixo prestada é verdadeira, e foi considerada na análise do pleito pelas
chefias que assinam este documento:

1. A ação pretendida pelo requerente está alinhada ao desenvolvimento dos servidores que
participarão da ação de desenvolvimento nas competências relativas ao seu órgão de
exercício ou de lotação, à sua carreira ou cargo efetivo, cargo em comissão ou à sua
função de confiança.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Rodrigo Augusto de Figueiredo, ADMINISTRADOR, em 30/11/2021 12:15:16.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/11/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264676
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